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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 392, de 08 de julho de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear EDILSON DOS PASSOS NERI JUNIOR, CPF nº ***.071.472-**, para o cargo de Ou-

vidor, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 391, de 08 de julho de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar MARCELO VICTOR NOVOA DE SOUSA, matrícula Siape nº 312****, do cargo de 

Ouvidor do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

GERÊNCIA-EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 107, de 10 de abril de 2026 

O Gerente-Executivo de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Cen-

tral vigente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, re-

solve: 
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Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 30/2026, cujo objeto é a 

contratação de serviço contínuo de coleta diária, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos 

de Serviços de Saúde (RSS) classe 1, pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de 

agentes biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de raio-X, películas 

de raio-X, pilhas, baterias etc.), e grupo E (materiais perfurocortantes), provenientes do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT),  os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular José Amaral da Silva Neto 217**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Gercivânia dos Santos Silva 352**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 
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III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art.4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação do contrato. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1658, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO, CPF nº***.383.503-**, 

para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade do Sistema Cardiovascular, junto ao Setor de 

Paciente Crítico, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde 1, do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1659, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear IVANILDES GOMES PETILLO, CPF nº ***.396.602-**, para exercer a função grati-

ficada de Chefe da Unidade de Sistema Nervoso, junto ao Setor de Paciente Crítico, da Divisão Médica, 

da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do 

Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1660, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear LILIAN OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula Siape nº 152****, para exercer a função 

gratificada de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica, junto à Gerência de Ensino 

e Pesquisa, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da 

Rede HU Brasil, ficando exonerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade 
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de Gerenciamento de Atividades de Pós-Graduação, junto ao Setor de Gestão do Ensino, da Gerência 

de Ensino e Pesquisa, do CHU-UFPA, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1666, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear DOUGLAS VIDAL GOMES DA SILVA, matrícula Siape nº 126****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, junto à Ge-

rência Administrativa, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil, ficando exonerado da função gratificada que atualmente 

ocupa de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, junto à Divisão de Gestão 

de Pessoas, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1219, de 07 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1816, 

de 10 de junho de 2024.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de julho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1667, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Exonerar, a pedido, IGOR PIETRO BARROS DANTAS, matrícula Siape nº 115****, da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, junto à Divisão de 

Gestão de Pessoas, da Gerência Administrativa, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1656, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido das emprega-

das FRANCIELLE CRISTINA PEREIRA SILVEIRA, matrícula Siape nº 336****, Enfermeira - On-

cologia, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG); e LORENA MACHADO LOPES, ma-

trícula Siape nº 110****, Enfermeira, do HC-UFMG para o Hospital de Clínicas da Universidade Fe-

deral de Uberlândia (HC-UFU), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1657, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos empregados RA-

FAEL SILVA SANTOS, matrícula Siape nº 200****, Enfermeiro, do Hospital Universitário Getúlio 
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Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam) para o Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal de Roraima (HU-UFRR); e EDY SERGIO CHAVES DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 

Siape nº 344****, Enfermeiro - Saúde Indígena, do HU-UFRR para o Hospital Universitário Getúlio 

Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1661, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

TATHYANE FARIA DE MORAES, matrícula Siape n° 224****, Técnica em Enfermagem, do Hospi-

tal das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1662, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

DANIELE DE CASTRO SILVA, matrícula Siape n° 218****, Enfermeira - Terapia Intensiva, do Hos-

pital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
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(Huse-Unirio) para o Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-

UFF), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1663, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LUIZ MARCOS TEIXEIRA, matrícula Siape n° 377****, Enfermeiro, do Hospital das Clínicas da Uni-

versidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Universitário da Universidade Federal 

de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1664, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

RITA DE CASSIA OLIVEIRA PIRES, matrícula Siape n° 343****, Enfermeira, do Complexo do Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para a Maternidade Escola Januário 

Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1665, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de DOUGLAS VIDAL 

GOMES DA SILVA, matrícula Siape n° 126****, Engenheiro de Segurança do Trabalho, do Hospital 

Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-

Unirio) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1669, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

CAMILA MARTINS CHIEZA, matrícula Siape n° 148****, Médica - Alergia e Imunologia, do Hos-

pital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio) para o Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-

UFF), da Rede HU Brasil.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de julho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria - SEI nº 1472, de 19 de junho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho "HU Brasil para Todas as Pessoas – Diversidade, Equidade e In-

clusão", com a finalidade de elaborar proposta de diretrizes, governança, monitoramento e acompanha-

mento das ações institucionais relacionadas à diversidade, equidade, inclusão, acessibilidade, enfrenta-

mento à discriminação e promoção dos direitos humanos no âmbito da HU Brasil, em alinhamento aos 

objetivos estratégicos da Estatal, aos compromissos institucionais assumidos e aos diagnósticos institu-

cionais relacionados à temática, incluindo os resultados do Censo HU Brasil da Diversidade, Equidade 

e Inclusão, observados os princípios do diálogo social e da gestão participativa. 

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I. Analisar o cenário institucional a partir dos dados e diagnósticos disponíveis, incluindo aqueles 

oriundos do Censo HU Brasil da Diversidade, Equidade e Inclusão; 

II. Propor estratégias, diretrizes e instrumentos para o fortalecimento das ações afirmativas e de 

promoção dos direitos humanos na Estatal; 

III. Apresentar proposta de modelo de acompanhamento e monitoramento das ações relacionadas 

ao Programa HU Brasil para Todas as Pessoas; 

IV. Identificar oportunidades de aprimoramento das práticas institucionais relacionadas à diversi-

dade, à equidade e à inclusão; e 

V. Elaborar relatório final contendo diagnóstico, recomendações e propostas de encaminhamento. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por: 

I. Cinco representantes indicados(as) pelas entidades sindicais que compõem a Mesa Nacional de 

Negociação Permanente; e 

II. Cinco representantes indicados(as) pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 
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Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias, contado da data de designação 

de seus membros, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante justificativa apro-

vada pela Diretoria de Gestão de Pessoas.   

Art. 7º O relatório e as propostas elaboradas pelo Grupo de Trabalho terão caráter consultivo. 

Art. 8º As propostas produzidas pelo Grupo de Trabalho serão submetidas à apreciação das instâncias 

competentes da HU Brasil, observadas as previsões do Estatuto Social e dos normativos internos da 

Estatal. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1668, de 08 de julho de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Apostilar a designação para substituição do cargo em comissão ou de função gratificada da Ad-

ministração Central da HU Brasil, em decorrência da implantação da nova Estrutura Organizacional, 

conforme Anexo desta Portaria. 

Art. 2º Determinar que a Gerência-Executiva de Administração de Pessoal adote as providências neces-

sárias à atualização dos registros funcionais e sistêmicos decorrentes do presente apostilamento. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

  
Anexo da Portaria nº 1668, de 08 de julho de 2026  

Matrícula 1681672 

Nome do Substituto para Ausências e 

Impedimentos 
Fabio Landim Campos 

Designação Substituto(a) por Ausências e Impedimentos 
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